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Atenção

Prezado FÁBIO POMPEU PEQUENO JÚNIOR, todos documentos foram assinados e protocolados com sucesso. O processo foi protocolado com o
número WEB1.20.01026292-0 em 21/01/2020 16:57:57.

Não foi possível enviar o e-mail de confirmação. Se necessário, você pode consultar o serviço “Caixa Postal” para conferência.

Orientações

Após a sua petição ser recebida e encaminhada pelo Tribunal, será possível acompanhar o andamento do processo através da Consulta de
Processos Online existente no portal.
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: FÁBIO POMPEU PEQUENO JÚNIOR

Protocolo

: Fortaleza - Fórum Clóvis Beviláqua
: 0119494-47.2019.8.06.0001
: WEB1.20.01026292-0
: Petições Intermediárias Diversas
: Seguro
: 21/01/2020 16:57:57

Partes

: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Documentos Protocolados

: 2587430_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_JUR_01 - 1-3.pdf
: 2587430_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_JUR_Anexo_02 - 1.pdf
: 2587430_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_JUR_Anexo_03 - 1.pdf

Downloads

: Realizar download dos documentos da petição
: Realizar download do recibo
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2587430- C3/ 2019-01691/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA/CE 

 

Processo: 01194944720198060001 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE 

DIOSDADO DE SOUZA PAULA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

A parte autora alegou em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico, restando 

permanentemente inválida, pleiteando em juízo uma suposta diferença do valor indenizatório liquidado na 

esfera administrativa. 

 

Deste modo, foi nomeado perito por esse d. juízo, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte 

autora. 

 

DA DIVERGÊNCIA ENTRE PERITOS 

Inicialmente, a ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 
concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas à avaliação médica criteriosa com 
o escopo de ser apurado o quantum indenizatório devido em decorrência da lesão suportada pela vítima, nos 
termos da lei 6.194/74. 

Como pode-se verificar as fls. 21 dos autos, houve avaliação médica através de laudo IML, onde foi 
constatado a debilidade de 7,5% do 1º, 2º e 3º pododáctilos, ou seja, 25% de cada para cada um. 
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Ocorre que o perito IML, de forma acertada e devidamente embasada, avaliou a lesão nos dedos do pé. Não 
havendo que se falar em lesão em todo o pé. 

Entretanto, em análise ao laudo pericial, verifica-se que o i. perito divergiu das conclusões realizadas pelo perito 
do IML, sobretudo no que diz respeito à lesão/quantificação suportada pela parte autora e, consequentemente, 
no limite indenizável devido. 

Ocorre que, não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram 
para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na 
esfera administrativa. 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

Pelo exposto, requer a ré que seja afastada a conclusão pericial, devendo ser levado em consideração o 
conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos médicos acostados na exordial, que 
demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar complementação indenizatória, sendo os 
pedidos da apelada julgados improcedentes. 

DO LAUDO PERICIAL 

 

Verifica-se que o laudo administrativo ratifica o adimplemento da obrigação com a liquidação do sinistro na 

esfera administrativa, uma vez que a lesão apurada da prova pericial no IML corresponde ao pagamento 

efetuado a maior administrativamente na monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e 

cinquenta centavos) , não havendo de se falar em complementação de indenização. 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas 

Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Valor da Indenização 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer 

um dos dedos do pé 
10 R$ 1.350,00 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Repercussão Valor da Indenização 

25% (grau leve) 
R$ 1.012,50 (um mil e doze 

reais e cinquenta centavos) 

 

 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

apresentado pelo i. Perito, sendo certo que em ambos os casos foram utilizados os critérios de fixação de 

indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão 

sofrida a fim de ser fixado o quantum indenizatório. 
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Diante da quitação administrativa, requer que seja acolhida a conclusão pericial, julgando improcedentes os 

pedidos formulados na exordial. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

FORTALEZA, 15 de janeiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/CE 27954-A 

 

 

FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR 

14752 - OAB/CE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  


